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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PR0JTO DT RSOLUÇO NQ 02/90  

CU--DA DE REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS DE VREAD0R 	COMO 

12S3ARC1IT0 DE PARTE DA DEFASAGEM NO ERCOI0 DE 

1989 1  E DÁ OUTRAS PR0VIDNClAS. 

A Ciwra Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. l - Pica o --,residente da Câmara autorizado a fazer o reajus-

te no nercentual de 10% (dezenove -,-or cento) aproximada-

mente, como parte do ressarcimento da defasagem nos 

subsídios dos Senhores Tereadores, a partir de 1 ( cri-

meiro) de Janeiro de 1990. 

ART. 22 - .s despesas sero debitadas na rubrica prõpria da 	lei 

Orçamentária- vige ate. 

ART. 3 - Revogam-se as disosies em contr6xio, entrando 	esta 

Reso1uçio em vigor na data de sua promu1gao. 

GABINETE DA PRSIDNCIA, 06 DE FEVEREIRO DE 1990. 

Presidete da C:nara 

jJ 3L), 



TEAD077. ALPIU10 LAPO. 

?ROJE20 D RESOLUÇO N9 C2/90 

CU-,DA DE REJU3TE DOS SUBSÍDIOS D.E. VADOW'3t CO 

R33CIL!O DE PAPE D!. DEFASAG2 NO EiWCO DE 

1989 9  E DÁ. OJTRAS PROYID$NCIAS. 

A Câmara unic pa1 C.e Conse]Jeiro Lafalete decreta: 

RT. 1 - Pica o Presidetite da Cmwa attorizado :2 fazer o reajus-

te  no percntt1 de 19 (dezenove por cento) aproximada-

mente, COO oarte do ressarcimento da defasagem nos 

sbodios dos :3erf:ores Vereadores, a partir de 1 ( pri-

meirc) de Jmiro de 1990. 

ART. 2 - e despesas sero debitadas na rbrica própria da 
	

Le 

Orç wntia vigente. 

ART. 3 - Revogam-se as disposições em contr{rio, entrndo 	est:. 

Resolução em vigor na data do sa prom1gaço. 

GAIHET DA PWSIDNCTÃ, 06 DE FEVEREIRO DE 1990. 

?residente da Cmara 

JT3D/ 



cÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTI P1 CiTIVA 

Os Tribunais de Contas da niao e dos Estados 

Pederativos no s6 admitem era decis5es normativas, como aconselham 

tal procedimento nos reajustes dos subsídios, levando-se era conta 

o í nd±ce inflacionário. 

Entende a i-residncia, que o dever do cargo 

lhe impe a execço, ainda que em parcela, do ressarcimento 	da 

de fac agem. 

Assim, e' que submete ?i. consideração da 	 

ra era flenario, ouvidas as Comis6es competentes, a quem com o de- 

- 	vido respeito e acatento, sugere a dispensa de prazo para os pa- 

receres, e o conse-ente referendo do Plenrio. 

Cot;.fldO com a aproVaço pela justa iniciati 

va, esera a s..a aprovaio. 

G.INE'TE DA PRES1DNC1A, 06 DE VEREiRO DE 1990. 

Presidente da Gamara 



VREAD0R ALF 

;rJ3?: PI  tTIVA. 

Os Tribunais de Contas di União e dos Estados 

Federativos no a6 :c1mite em decíses normativas, Como aconselham 

tal procedimento nos re jstes dos subsídios, levando-se em conta 

o ~ndjce inflacion
á
rio. 

ïntende a Presid&ica, que o dever do cargo 

lhe impõe a execução, ainda que er, p .rcela, do ressarcimento 	ci. 

defasem. 

Assim, é qe submete eonsideraço da Cm 

ra em iienrio, ovidag as Comises copetenteo, a q.em ccci o de-

vicio respeito e acatamento, sugere a dispen de prazo ptra os pa-

receres, e c conse ente referendo do Plenrio. 

Cont indo com a aprovação pela j.sta iniciati 

Va, espera a sua aprovao. 

GIíTE DA PR1IDNCiA, 06 DE PE1TRIR0 DE 1990. 

2resldente cia Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

R)2ECR DA COTISSO D LEGI3LAÇ2'0 
	

COTTsTIT..JÇÁO o 
rROJETO DE RrSOLTJÇO N 2  02/9C. 

A ComissLo de Legis1aç'To e Goristit .içio 5  de parecer 	e o pro- 

jeto de eso1ço n2  02/90 dev:. ser disc tido e votdo i1. 
do Pc?1nri'3. 

LP DAS COMI33S 9  09 D 	E?EII0 DE 1990. 

VEIEADOR J0ST EL3T.:IO DE ouZ: DIAS 

k. 

q* 

VERIA 

1. 

VE IRE ADO?. 

o 



DE-PAULA PEDRO VE'EÀ DOR 

VE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA C0MISS0 DE FINANÇAS AO 

PROJETO DE RE3OLUO NQ 

A Conis.o de Finança se' de parecer o .5 O 

projet. de Reso1uço  no/° deva ser discutido e votado p310 P1eii1.TiO. 

SALA DAS COIS$õES, 09 DEFEVEREIRO DE 1990 

VREAJCRA '.ARIA DP LOURDES SILVA SOUZA 


